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D E C R E T O Nº 1659/73 
NoJJ] do_j_lpj__j-;~].3_ 

ele 26 de outt.l.b•~o de 1973 

, 
Declara de utili rJade put] lC'U 

para fins de desap~opriaç~o 
as áreas abaixo r]esc ritas e 
dá <Hltl~as prov::..d "'nclas . 

O Prefeito Wun:..c:: pal da Est~n. ia de São José dos 
Campos , no us o de sw:1-: ~~t ri huiçÕes legais , e nos termos do artigo 6 º do 
Decreto-Lei nº 3 . 365 , de ?l de junho cle 1941 , com a~; al t<~l açÕes intrQdu
~idas pela ~ci nº 2 . 78E , Je 21 de maio de l9~G , 

D E C R E T A : 

Arti~o lº - Fi~ar efclal~das de utilidaJe p~blica , 
para C.i.ns de des;_lpropriaçao por via amigável ou jud1c.ia.!.. , af, á ··e&s ahai
xo descrttas , destinadas ~ abertura da Avenirla Marginal à Rodovia Pre
sidente Dutra , entre 08 Kn. • 310 e 311 , a saber : 

ÁREA "A" - (Nº 18 da planta respectiva) : 

"Tem eorr,u pon~o inicial de medição o local designa
do pelo por: to lOA.l. localizado no alinhamento dal1nha da cerca de divi
sa do D. N. E. R., na altura da estaca nº 4526 + l8 , 28m da Rodovia Presiden 
te Dutra ; deste ponto segue em direção ao por.to nº ll pela linha de cer
ca da d1visa do D. N. E. R. ~om rumo de 77º53 ' NE , numa extens~o de 762 , 80,r., 
con:rontando- se com a área do D. N. E. R.; deste ponto deflete à esque~da 
num ângulo de 101º10 ' e segue err. direção ao ponto nº 12 pela margerr. do 
Rio Forangaba , corr. rumo de 23º17 ' NW, numa extensão de l5 , 29m, confrontan 
do- se corr. o R1o Porangaba; deste ponto deflete à esquerda ~um ângulo d.e 
78º50 ' e segue em direç~o ao ponto lOA. N. com rumo de 77º5) ' SW , numa ex-- , tensao de 733 , 42m , confron ando- se com a area remanescente e , finalmente 
deste ponto deflete ainda à esquerda num ângulo de 29943 ' e segue em di
reç~o ao ponto i nicial lOA. L. com rumo de 48+10 ' SW , numa extensão de 
21 , 82m, confrontando- se com a 8rea a ser expropr.Lada da GMB . O perÍmetro 
assim descrito const1tui uma superfÍcie de ll . ?2: , 65m2 (onze mil , duzen
tos e vinte e um metros e sessenta e cinco decÍmetros quadrados) . O ter
reno é de :orma trapéz1o escaleno , sem benfeitorias a cons1derar , plano 
em elevação e consta pertencer a JV!1.guel Petrill.i e outros "; 

ÁREA "B" - (Nº 19 da planta respectiva) : 

"Tem como ponto inicial de medição o local designa
do pelo por.to nº 13 , localizado no aJinharr.ento da cerca de divisa do D. 
N. E. R. e junto à margem esquerda do Rio Porangaba , estaca nº 4565+13 , 38m 
da Rodov1a Pres1dente Dutra ; deste ponto segue em direção ao ponto n° 15 
pela linha de cerca do D. N. E. R., com rumo de 77º53 ' NE , numa extens~o de 

' 499 , 85m, confrontando- se com a faixa o D. N. E. R.; deste ponto deflete a 
esquerda de 49º42 ' e segue em d1.reção ao ponto nº 16 , com rumo de .... 
28ºll ' NE , nurra extensão de l9 , 6ím, confrontando- se com a Estrada Velha 
Rio- São Paulo ; deste ponto deflete à esquerda num ângulo de 130º18 ' e se 
gue em di reção ao ponto nQ 14 , com rumo de 77º53 ' SW , numa extensão de 
515 , 67m, confrontando- se com a área remanescente e finalmente deflete 

(segue) •.. 
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e finalmer.te deflete ainda à esquerda num ângulo de 101Ql0 ' e segue em di
reção ao ponto inicial nº 13 , com rumo de 23º~7 ' SE , com uma extensão de 
l5 , 29m, confrontando- se com o Rio Porangaba. O perimetro assim descr1to 
constitu1 uma superfic1e de 7 . 660 , 27m2 (sete mil , se1scentos e sessenta me 
tros e vinte e sete decímetros quadrados) . O terreno é de forma trapézio = 
escaleno , sem benfeitorias a considerar , pl~no em elevação , e consta per
tencer a João Jorge Saad. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As áreas acima descritas encontram
se caracterizadas nas plantas e memoriais descritivos constantes do preces 
so interno nQ 01789/73 . 

Artigo 2º- Havendo concordânci8 quanto ao preço e foE 
ma de pagamento , far- se-ti a expropriação por acordo , uma vez satisfeitos -
os seguintes requisitos : 

laudos de avaliação; 

~ 

I - que o preço nao ultrapasse os valores fixados nos 

II - que o propr1etár1o ofereça : 

a) traslado do titulo aquis1tivo e prova da trans 
crição imobil1~ria ; 

b) cert1dão vintenár1~ atualizada do imÓvel ; 
~ ~ , 

c) certidao atualizada de aquisiçao do imovel e 
negativa de alienação , hipoteca , arrestos , se-

~ , 
questros , açoes reLpersecutorias e demais onus; 

d) certidão negat1va de impostos e taxas e con
tribuição de melhoria . 

Artigo 3º - F1cam declaradas de natureza urgente as 
desapropriaçÕes objeto do presente Decreto , de acordo com o artigo 15 do 
Decreto- Lei nº 3 . 365 , de 2L de junho de 19dl , corr. as alteraçÕes dadas pe
la Lei nQ 2 . 786 , de 21 de ma1o de 1956 . 

Artigo 4º - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação , revogadas as disposiçÕes em contrgr1o . 

de outubro de 1973 . 
Prefeitura da Estância de São José os Campos , aos 26 

~~~- ,.. 1\ 

Sérgio Sobral de Oliveira 
Prefeito/ Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito , aos 
vinte e seis dias do mês de outubro ce mil novecentos e setenta e tres . 
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